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PROJETO DE LEI Nº 110/2020 

"Visa denominar via pública de 
Darcy Apparecido Borges. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DARCY APPARECIDO BORGES", a Rua 08, 
do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 03 de agosto de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

.., ' 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Darcy Apparecido 
Borges, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Darcy Apparecido Borges nasceu em 01 de janeiro de 1931, na cidade de 
Pirassununga, filho de Olivia Lima de Souza e de Arlindo Borges. 

Darcy era casado com a Senhora Elsa Galvani Borges e desta união tiveram 
03 filhos a saber: Valmir, Vânia e Luis Fernando e os 05 netos: Camila, André, Fernando, Fábio e 
Denner. 

Darcy, inovador de sua época, empresário no ramo de materiais de construção 
e vidraçaria, foi proprietário da Macovipa. Na década de 70, se aventurou também no ramo da 
gastronomia, quando montou um restaurante, o "Pichugal", especializado em pizza, churrasco e 
galetos, daí o nome. 

Foi um dos principais colaboradores para a fundação da Associação 
Pirassununguense dos Aposentados - APA, e com muita descrição ajudou diversas entidades da 
cidade. 

Darcy Apparecido Borges faleceu em 07 de julho de 2020, aos 89 anos, 
deixando saudades e o seu legado. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Darcy Apparecido 
Borges, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

03 de agosto de 2020. 
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Darcy Apparecido Borges. 
Nascido em Pirassununga, inovador para sua época, empresário no ramo de Materiai•s 
de Construção e Vidraçaria, foi proprietário da Macovipa. Casado com a Sra Elsa Galvaní .:· '. .· 
Borges, na década de 70 se aventurou, também, para o ramo da gastronomia, onde 
montou um restaurante, o PICHUGAL, especializado em pizza, churrasco e galetos, daí 
o nome.
Foi um dos principais colaboradores para Fundação da Associação Pirassununguense
de Aposentados, APA, e com sua discrição ajudou muitas outras entidades dessa cidade.
No dia 7 de julho de 2020, partiu, deixando saudades e o seu legado.
Deixou filhos: Valmir, Vania e Fernando. Netos: Camila, André, Fernando, Fábio e
Denner, e seus respectivos genro e noras.
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- DECRETO Nº 6.678, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016 -

CRlSTINA APARECIDA BATISTA, 

Prefeita Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo ............................ .. 

No uso de suas atribuições legais, e face ao constante nos autos do proce

dimento administrativo nº 2. 195, de 12 de maio de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os tem1os da Lei Complementar 

Municipal nº 075/2006, e alterações posteriores, e de conformidade com o Certificado 

GRAPROHAB nº 294/2016, encartado às fis. 343 à 346 do pro�ocolado supra, o Projeto do 

Loteamento denominado "Jardim Alto das Árvores", caracterizado como "Loteamento 

Predomínante Residencial", situado na zona urbana deste município, na Av. Duque de Caxias 

Norte, loteamento este composto de uma área de tena contendo 157.450,57 metros quadrados, 

contendo 208 lotes que é objeto da matricula 31.618 do CRI local, imóvel esse que conforme 

referida matrícula, consta pertencer a Quartan Constrnção e Comércio Ltda., sociedade 

empresária limitada, cadastrada no CNPJ sob nº 05.802.696/0001-93, com sede na Rua 

Coronel João Franco Mourão, nº 49, Centro, município de Leme, Estado de São Paulo, tudo 

conforme consta nos autos do protocolado nº 2.195, de 12 de maio de 2013. 

Art. 2° O loteador deverá executar sob as suas expensas, no prazo 

máxímo de dois anos a partir da expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do 

Artigo 9°, da Lei Complementar Municipal nº 075/06, de acordo com os projetos de 

infraestrutura e obedecendo os prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma 
físico Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado às fls, 347, do protocolado supra, 

sendo obrigatória a execução das obras abaixo discrimin!:1das: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da área de recreação, com 

Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de 

drenagem e muros de arrimo; 

,, 
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II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento 

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas 

divisas dos lotes; 

III - Guias e sarjetas das vias públicas; 

IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo etc, 

confonne Projeto aprovado pelo SAEP; 

V - Redes de coleta de esgoto c.om ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 

aprovados peb SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 

VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 

IX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 

X - Placas indicativas de nome de vias públicas e sinalização horizontal e 

vertical (sinalização viária). 

§ 1 ° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 

demais órgãos Estadnais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 

deverão obedecer as normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 

mesma; 

§ 3º Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 

empreendimento, o proprietário deverá comunicar à Municipalidade e Autarquia quando do seu 

início para fins de fiscalização; 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início sem sua prévia 

solicitação à Municipalidade e Autarquia, para fins de fiscalização. Qualquer obra que não 

satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2º, deste 

Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas 345/351, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 

Comarca de Pirassununga SP, cujas escritu1as, ficam fazendo parte integrante deste Decreto, 
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para fins registrá:rios, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o regis·tr� · ·' 
Loteamento. 

§ 1 ° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita no item 

primeiro da escritura citada no Artigo 3 °, deverá ser transferido e recaido após o registro do 

Loteamento, nos lotes 01 ao 07 da quadra "B", lotes 01, 14 e 28 da quadra "C", lotes 01, 14 ao 

16, 29 e 30 da quadra "D", lotes 01 ao 02 da quadra "E", lotes 01 ao 03, 07 ao 10, 29 e 30 da 

quadra "F", lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da quadra "G", lote 01 da quadra "H", lotes 18, 24 ao 28 

da quadra "I" e lotes 05 ao 1 O e 15 da quadra "J", num total de 69 (sessenta e nove) lotes que 

irá perfazer um total de 19.152,64 m2 de área a ser hipotecada, descrita na escritura de hipoteca 

de páginas 1345/3 51, do livro 034, do Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas da 
Comarca de Pirassununga SP. 

§ 2º Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária,
constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento; 

§ 3 º O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirassununga - SP, deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3 º, sob pela de nulidade do 

ato registrá.rio, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 
do registro do loteamento em questão. 

Art. 4° Espec.ificações construtivas: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76107 e alterações posteriores. 

§ 2º O recuo frontal das edificações será de 4,00 metros, e o percentual da
área a ser edificada, deverá atender no que couber o que dispõe o Decreto Estadual nº 

13.069/78, bem como, o Art. 41 da LCM 80/07. 
§ 3° Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação deverá

obedecer a Lei de Zoneamento vigente. 
§ 4º Será permitido construção de garagem dentro do recuo dos 4,00

metros em metade do terreno desde que a me.sma não receba fec.harnento em sua totaildade. 
§ 5° Quanto a utilização fica definido os lotes 01 ao 07 da quadra "B", 15

�o 28 da quadra "C", 01 ao 15 da quadra "F", 01 e 28 da quadra "G", 11 ao 24 da quadra "H", 
01 ao 18 da quacfra "I", 15 e 16 da quadra "J" como sendo comercias/residenciais e os demais 
exclusivamente residenciais unifamiliar. 

§ 6º Deverá constar na matrícula que não será permitido construção de

área de laser para exploração comercial. 
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§ 7° Deverá constar na matrícula que n�o é permitido desdobro do·s lote

aprovadas e registrados; 

Art. 5º Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico

financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovaç.ão de projetos da 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 

empreendimento. 

Art. 6° Este Dec-reto ficará caduco se não cumpridas as etapas

construtivas da infraestrutura, constantes do ·cronograma físico financeiro aprovado pela 

municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 

terceiros. 

Art. 7° A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem

como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 

infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da LCM 075/06, ou seja, a 

execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto, desde que referido

loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8º Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os

prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro da execução das obras de infraestruh1ra, 

os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 

obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9º Completada a execução das obras referidas no Artigo 2°, a

Prefeitura Municipal expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 

contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 

problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 

pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 

Art. 1 O Todas as condiç.ões e restrições imputadas para o 

empreendimento constante dos Artigos deste Decreto, deverão constar do registro do 

�. ·,;,·· , .·
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Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de compromisso de compra e venda dos lotes, 'a· ., 

ser registrado em cartório. 

Parágrafo únic.o. O titular do Cartório de Registro de móveis da Comarca 

de Pirassunw1ga - SP, deverá fazer clm1prir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade 

do ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 

propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 

alterações, se decorrentes do interesse públic.o, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 

descritivos, constantes do protocolado nº 2.195/2013. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de localização do imóvel no 

muncípio, composto no corpo da planta aprovada. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na mesma data revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2016. 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 
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CADASTRO MUNICIPAL ' '\ 

r Mó v e�: Utpa área d� terras, _denominada Glel:?_a "3 ", originária , do imóvel desmembrado · da Estância Priniavera; situada neste município., e comarca, delin,iita'clp por_ wn polígono"° irregular, cuja descrição inicia-se no vér:tice den�minado n9-24A, definido pela coprdenada p�ana, U'IM N: 7.570.03 J,'1.57 metros, E: 2�9.042,422 ·�etros, cravado na divisa com reserva permanente· da Estância P.rirnavera-.:(Gleba 2), propriedade; de José Luís Ferrari e com .o córrego De Bem. D,es:tc;.. segue pela margem direita-dô citado córrego '.de ;i:nontante::p,?-f�jusante, cóhfroritártdo,. ná:·outra margem com o Sítio Ouro . Btánco; matrículali'.323 dpsta Serv�n�,a, de ._propriedade de Adelino .M;udinuti · Júnior, com o azimute 41 ° 13'23" e dístânciti de 6,�6 n;i.etros ate o vértieb 25. Deste, segue pela margem direita do citado córr�go
_,,

de. rnontànte p� jusapte, ,confrontando na,.. oµtra margem CQtn o Sítio R.etiró' Laranja Azé� matricula 12.124 desta( -Serventia; �� pr.opfieda��� _de José ·.Cávalmoreti cc;nh os· s��intes .-�mutes .. edistâncil.is: .$9°58'-f.2": :� -2�44 metros, até º� vértic.e nº 26; )4S?08'ú4-u, é- l,5;26metros, àtê•.'q .. vé]i:ice:.::.n�;· ZJ.; 53°54'3?°" e 18, 77 metros,' :até · 6,.:vértice· :nç·::2s·;35°51'28" e 26,79 metros, até o vértice nº 29; 67°54'35" e, 10,91 metros� até ovértice nº 30; ?6º q_'?7" e 22,36 metros, á� o vértice nº 01; 58°�5'57" e 22,79_.-fuetr;os, até o �vértice !1:�. �'2;, 52°�2'.54;' e' 1'-8,68 metr(?S� até o- yértice .. �º �3;73º�4'44 11 e l:>,3t metros; até o vertice nº--34; 41°31'19\e 14,53.:ID:etrifs, ate ovértice nº 35; 29º01'16'{ 9 16,51 metros, até o vértice'nº 36; 106°22'°1-9" e 16,21metr.c;>s, até o vértice .riº , 37; 70°06109" e 22,76 metros, até o vértice nº 38;· : · --79-�5:5'40l' ·e. ,11�83.-_:metios, até o vértice nº 39; . -1!:>.º541-02.'.' e 1Si59·metros,-:a.té o,. '· . vérti�e::n�·-4.�_;, ·g:g:0121ozt:11.·:e_30,42 m�tros, a.t� :fl:::V'értice,·n� 4l,., :�n�O'Q!Ol" ·e-··°t6�.13Ínetros� -·�:ti$'._;o vêrlí:ce·:.n-0:_:42; 80°00'20" e 2Q:;�9 metros;·. até' .ê) véitfc;. ·0:0
· ,43;

: :· _ .. •�75�2�'23.'.'.-e, 16,05::·metroti--:até o vértice nº 44;-;·:c:�Zº07._:3.4:�•:· e 24; 74 ��tros; áll?·Avértice nº 4S,; 70°01'1'3" é 7,65 metros, � o vértice nº 46, cravado na margem direita do córrego De Bem; deste, segu� çonfrontando com o Sítio São José, matrícu�a 12.505 desta Serventia, dp·pro�.rie&lde de José I7ado da Silva, com os seguintés azimutes�e di5!âncias:jl28º43'5l'" e 178,50 metros1 até o vértice nº 47; 119º37'23" e 10,0,37 metros;-até o �értice nº 48; tleste, seg1t!ê-�onfrontando com a Estrada Estadual SP 328, com azimute 203° 12'02" e 160,41 metros, até o v.ért.ice nº. 49; ·à.este, segue cdnfronta.rrp.o com a Estrada Estadual SP 328 nos primeiros 80,20 metros e os,·{ 17,4;2 metro' finais com a Ave�rda Duque de Caxias Norte, totalizando 197,62 metrQs. e azimute 210°56'24"; até o vértice VI, cravado na i�ivisa co� a Est_�cia Pri'mavc;ra e com ª;� venidà �que de Caxias, Norte; deste,.. �gue .:CQnfrontahdo com a !Gleba 1 ( 8:f�ª. Feman.�ce11te )
:? 

matrtcul� � l.619� · · .• :pr.opriedade.c-.d!! .Q.� Construção e Coffi:êt,ê:ib.:.·Ltda., ,!; a1:�--<?---��rtke:·.IJJ: , corri (,_., º'ª·:s:e.g:µlntesJJZin:rutes. _ _,e di�âncias .• ; _3_06°2:·1?:.:' �} 71-l! t·_T'e�ot-���:q _".'��� V;
•• •• • •••• • • 1 •• 
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'·� e 25,00 metros até o vértice IV; 306°24"'53" e 29,00 metros até o 
1vértice III; deste, segue confrontando com a Gleba Z,, matrícul� 3L617, alienada. la José Luís Ferrari,ipelo azimute 306°.24'53('. e distância de 3i4,29 me,tros até o vértice inicial nc:, 24A; originário desta descrição �onte11do um perímetro de 

1 �-.�2.7,9�· ('.:111,m.il seiscentos � vinte e sete vírg�!a no:Venta �·-cwc?}metros:·� UI?ª i. ·. 
��a de.:.l�.f::-450�57 {cento-'� 9mquenra.: e sete mil �u�troce�t,o�; cipq.ue.n��rvirgpia 1 c1qq.uenta ... :e ·:·sete) 1netros :quadr�gos, ou 15,74 hectares. T.octas :as, c:oo:çdenadas- 1 descritas· estão repres'enfudas nq Sistema UTM, referendadas ao Meridiano Cen��L 45° WGr, tendo; como Datum SAD-69. Todos os, �utes e distân.cias, área e perímetros foram calculados no plano de projeç.ão UTM. Cadastrado nó INCRA sob nº. 619,.060.008.079-8, com os seguintes dados: área total 29,60001}ª" módulo rural 63,8709ha., número, d� módylos rurais ·o,31, módulo fiscal 18,0000ha., nUIJJero de módulos fiscais 1,6400, fração mínima de parcelamento 3,0000.bl;l.., com a denominação de Estância Primavera, .indicaç.�. 1 1 1 para, localização·dô: imóvei1..:g,strada Velha Porlb Ferteira 5 km. :. . - '.: .: ..

. . .. .· . ·. , \ . 

PROPRIETÁRIA: QUARTAN ',CQNSTRl,fÇÃO- E COMÉRCIO LIDA., sociedade-·,�rtrgresária limitada, estabelecida ná cidaq� de Leme, deste Estado,;na Rua Coronel' J�ão Frànco Mourão, 49, inscrita no CNPJ�1F .sob n
º
.05.802.696/000 l-93. -- ' . . · 

1 A�.1- em 2� de maio de ---!

\., 

i :.ro�e�e-se· a e� ave_rbação para constar que s�bre o i��vel d�s� �a�c�l�, foi ..1 .. :ms.titutAA• uma: .area.:de RJE'SERV A LEGAL, cuJ a desc.ns:ao. pe;:.imetríca ,m1cia-se. . ,·.· .:no· \!'�rti� denominado f2,;-:".cravado •.µa divisa �om a Reserva: Permanente 'dá: "·,Est�llCÍ!l;:Primlivera,,.com.•a·ár� d�rReserva Legat)d.a Gleba 2·,.matrlcula,31.61'7,: ....·,:-âlien�tlaAl r-ei:sé Lui:Sv·Férràn'}iiesté, segue pefü. azimute 4'jl?T7t2:1,"'i� aó.:p.ercorter .. 
uma dfstãncia de 101,065 (cento. e .�vírgula zero sessenta e dnéo) metros, ::_ encontra .o vértice G; deste, segue pelo azimute 59°45'05" e ao percórrer uma distância de 121,632 (cento e vinte e um vírgula(seiscentos e trinta e dois) metros, encontra o vértice H; destê;\mede em desenvolvimento de curva 104,062 (cento e quatro vírgula zeró sessenta e dois) metros, fo�ado por um arco-circular de raio 23.3,919 (duzentos e trinta e três vírgula novecentos e dezep.ove) metros e ângulo tentral 85º00'45", ou pela corda do ar-co, com azimute 82°14'35" e ao percorrer uma !distância de 103,206 ( cento· e três -vfrgulai duzentos e seis) metros, encontra o·· vértice I; deste, mede em desenvolvimento de curva t 16,305 ( cento e dezesseis• vírgula tré,zentos e cinco) metros, formado por um wbo circular de raio 1107.,174. , Ec�nto e sete víig!-üa cento e setenta,e--quatro) metros.e.ângulo.central..5,2º4.7.'i?l'\· , qÜ-p.�la:·corda_ do arce.,·com azimute 67º24'45" e ao::�reorrer::uma dismrtçia,.de :· 1·0.3;442> (çentq .. ·,� :trêS'.:yírgula quatrocentos e vinté·> e db.is) 'lJl�.tt.Qs�- encqntr-a,·;: :-:. . :. , .. �'•1ré.ttifoe:J_:;: Do·vértiéé FFaté o vértice.J confronta coqr:a. :r.�s�rv.a. perinanente :dl;:( ::: : . 

. . . . �.-- , ' . ., . .. 
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,- .. continua na ficha 2 .. , 
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0.-:MATRlcutA -�NÀ-_.,·_;3_'!_·:.6:'--'-''.l_a-,-' .. _,. ___ FICHA N°_,_. -é---- -�·. \:·

' 
,r . '-t .. 

\ 

�'.'., ·;. . .... · . . " .. ' .. . PIRASSUNUNGA\ oe' .. .' •,. .. ,.. ,-·oe·-, .. • •. • , • •• •-
. :.�IJ:: •• .,• / -- --�--,'-------.--,j --. ...,., -

1 M.ô v e L: (continuação) l '. 

Estância Primavera. Deste se_gwe pe1o azimute 128°43'31" e ao pe�ºE umadistância de 138,123 (cento e trinta e oit9 vírgula cento e vinte e três) metros. encontra b .vértice: � confrontandd do v'érti�e J ao vértice K com a propriedade 
I 1 de José Prádo da Silva, m�trícula 12.505; desw� segue pelo azimute-'263º35'25" e 

. . \ ao percorrer, uma· .:��!i1$J:cia de 277,598 ( <;{�entos1 e seteryta, � s�te ví,;gula,9-uinhento�. �·-n,overita�:!i',.�ito) metros, encontra o vértice ú;,.:de�t�. ,segµ�;;�p.elo aziµiute Z3·9t,4-õ'05" e "·ao' percorrer uma distância-·de �95,004 (-cento e-•·fürico virgula zero zero qlfltro) metros, encontra-se o vértice·· M; deste, segue pelo azimute 22�017'27" e ào percorrer uma distância de 82,549 (oiterita c;.,dois vírgulaquinhentos e quarenta e nov.e) metros encontra o vértice J;:3, �o véftice·J( até o vértice F3 conftonta com a área de cultura,da Gleba 3� de�te, segue confyontarido c<:Ím a.área �e.Rese:i::vt'f.Legal da Glebà 2, matrícuhr31.6l7.�alienªda,.aJ�sé Luis Ferrarl,;_:p�l'O: ?iím�te-j:06�24 '53" e aó percorrer um.a distâpcia ·d�·í7al.ss ($e�nfà vírgula·.iirtquentà,-e �.s}.:m�'tros� eny0ntra o vérti<::l2; origitiâ/r:ioií4�'st,idescti9.ã�.cphten�o um perímetro de 1.105,039 (\Ull mil cento- e cinco Vírgula zero trinta e\. nove) metrrs1e área total de,33.627,709 (trinta e tr�s mil seiscento8ie vinte e setevírgula setecentos e nove) µietros quadrados, ou 3,36 (três vírgula trinta e seis) hectares. Todas as· coordenadas �escritas estão representadas no Sistema UTM, rereienciadas ao Meridi�o C�n-tral 45° WGr,r,tendo como Datum 'SAD469. Todos
_.. - .�;.�:;rt:;��;��

a 
�::n;�,�-;�i:; ��t���

s 
r;;�r\ i'-· .. e prt�� 

:. . �.fO:i� .plt�if�Q. �8:��). A Substituta .�ô::006.i�/:/:- J:':·. ·:: f; . <: : ·:·. :· :. ·(D�ce·
:'; . · .. - 0.appdi{q��o Zan1��éT:�,};: :� ( , 1 _; ' .. ;:' .··., ... : ·· :: ..

. _ _.. •• _. .
. 
; :.:: .. -� ... · :>

. :: -:�i- :.' .... . ' ... : ·:·. . ; 
. ..,. .. · :·•:· ..... ·. . 

;.:., '• ... : 
. ..

. : • ... : .. · ·- ·; / R.2(..:. ei:n-.24 de maio de 2.012. COMPllA, E VENDA.
. \ 

, \. 

Pela escrinira de compra e vencia lavrada em 18 de abril .de'2.012; no 2° Tabeliãode Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta cidade, no livro nº. 399, páginas 261/270, re-):atifi.cad.a em 18 de _maio de 2.012, nas mesmas Notas, no livro nº.
400, páginas 211/219, a prop;1itária Quartan Constru_s;ão ,e Com&ciç Lula., já
qualificada,, VENDEU O I:r<,iOVEL DESTA MATRIÇlff;,A a A[:'E,XANDREA��UJO,�ODB9I, brasileiro, solteiro, maior, ecoriomista, portador� cédula de ·,.identidade RG nº.il l.977.439-SSP/SP, ,inscrito(no CPF/MF sob nº. 156.901:]68- )... 07. residente. e domiciliado na cidade de .. L�mc;., deste Es�do,·,oa Rua· Dr. 

:-. ,: . ··G-0n9aiv.•e�i:�da .sCu�a,, 799, ap. 141; _é{,:AN-'FC}NIP ':CA.IÜ,bs ::�SDORF
,: !..:· ROCfIÃ';' b02silêiroJ._, arq1.1iteto,:' porta�or .:,ãa� cé4ü�a :de :jde.ritidad� ... :R(L_númerõ 
� .
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� c..·�,..;=_rR_.-· .�_·• _�3_1_·-�:_r;i_-�_-_-_J_ . ..{���: � 2v 

� '-.. cbNTINUJI.Ç�o\ ! . � 20-301.343-8.:-SSP/SP, Lrr�crito_ no CPFfl\.íF sob nº. 175.547.078-92, cas840 pelo �
! regim.e da corriunh.ão parcial de bens, na �ig�ncia da Léi 61515/77, ci?m WlARCIA 1, i ·-_MAR.IA 'f'.A1"\IT1N ROCHA, .. brasileira, veteriná.tj.a, púrtadora da céduía de 1� identidade RG nº. 20.086.668-SSP/SP, inseri.ta n.o CPF/rv.IF sob nº. 078.831.94$-

1'2.i· resk!e{rtes··e---doi)niciJfados na cid,àde de Leme, deste E�tado.,--na;Rua_·��!:ºné-l .· Jo�o Franoo 1\1owião� _49_;::p,el� .preço_ <l� R$?0.000,00 (�.ven�- ;wjl: .. re�s):: A ·-iR.�r--e:vente, \�- .-(Man:a 13rc1lia Capod1fogho Pave.n). A �u.bst1tuta. do Oficutl, . . l 
�\J.JJ:, ,_ . �Y.ce Capódifoglio Zanic)lelli)J - · :
'J '. ' I • Of. R$553,67; PL' R$157r36; Cart. R$1'16,56; i.c. R$29,1�; T.J. R$29,14. 

i l /\( R03 -Eaj,,15 de março._de 2.013. HlPO'TECA. \ 
9 

! Pefa escrirn..111- -��b1iea ·aê · hipoteca para gfu-antl-a d.e ex�ução de o�ras i-e d:e · J. infraestrutura do·:·foteamento:-denominado Jardim Femni' II, lavrada erri 0.3 't:1.� . . � setembro de 2.012, uo 2ª Tabelião de-
1 
Notas e d� Frolesio de Utras e Títulos � desta cidade, no Uivro 403, páginas.,1'81/190, os J?TOprie-�i.os AJex�dre Araujo l� Pod1?<>i, solt�iro, maior; e Anto�o Ca_rl<:'s Hilsdoif Rod.1a e �uà' m1�llier 1'.:1arcia 1 

1 
=�1li't� l::'��?t.·�:::i�:de �:.7aa:.,��

I

� .. · ... n Dei Nero;_;:)1, Paço Mup.1.cy>a\:·:CNPJ.45.731.650/0001--45, em prnne.J;rae es_p�ci:al · . 
·i hipoteca o··'imó\!�J desúnn�trfoula (juntam.ente com o imóvel m.atrkniiado só])6 número 31.617, Ih.TO 2, des"úl Serventia), para gara:nt�a da completa e:ir..ecução das � obras de .m:fraestrurura do lotefilllerito denomi'!:.ado Jardim Fen--.,.rl II 
V. (R.4/M.3',l.619) de proprie�ae da Quarnm Construção e Comércio Ltda., CNPJ ..� 05.802.69t$/0001-93�,_com sede na cidade de Leme, deste E�ta.dq� na Rua Coronel :1 ª J João Franco Mourão,,49, no valor de R$3.369.785,52 (três milhões, trezentos e -·!
i sessenta e nove .. mil, set�ntos e oitenta e·-cinco reais, cinque�ta ,e dois ce�tavos), ; .. ttD:ipraib .máxfulo- de::24 · (vinte e,quatro) meses. a contar·-.dd- ·mês:.''sub.sequ�µt,e'.:.a. · 
!' .-: d.aia <l:o I?,eçi.-.�t?. --�:micipài·.:nº. 4 �815, de 18 de setembro' cle-.-4.01'2� .\i<>._�fótÍ:Qé ._..-� ·-cons�tf:da':�fo�ú�.a-�cri\tHlfr do �rono� físico e-'fiµanceíro.aJ)royado pel�_-_. .,
i . -Prefe1� Mum�1pa.l l�al,-: __ :arqrivado �..i�\ ao pr�esso ':1çf lotea_rnen�o-.· 1� denommado Jardim Femm,II. A E CI:evente, \m\ (Mana Ercilta Capodifogho j Pav:m). A Substih/'\'. do Oficial,�:�"" Capodifogl/,º Zanichelli}-
1 Em�lumentos corados no R.3/M.31.617. \ 
1 \, '. F· l í • AV.04-Ern 10 de setembrn de 2.-015:'Protocólo !27008 de 02/09/2015.

CAl�CELA.MENTO. ',Pmcede-ese a esta averbação pa..-á constar que o · imóvel I desta matrícuJa foiliberado da garantia hipotecária constante do R.03 retro, -à_ visra de autorização . da$.l pela :i\&unic.ipalidad.e--des� 9idade no;mstn.nni;;ntçi:-pm"'.tiac__ ... <lata e 14 d�-a.g<?s�o:,.d�.2:tn:t . ..9.::1�-liéa:. arqui�do nesti;I. Serven'ti�. b:�SCff::V.e -�� . 
.. . �m�·-Gapodít:oS}io.:·P.avan). A Respo·�vel p/ Expetliente;.._ .- -"�\#J-�. ·1· .. - · 

<-· _-G�Qdífqgtio Zánfohilli):c·Re<;. guia: 167 / :_ · ·. . · · ... 
) ' . -·' 
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IMÓVEL: (colitinaação) _) ,. ... _
if,-V.05 -Em_22 de �utubro de,2.015. Pro�ocolo 127833. de 15/10/2015.

1 
CADASTRO. . , 1\ Procede-se a esta àverbação confonn� aÚto�do na escritura de compra e vendaa seguir. refrrida e em conson�c-ia com o Certificado de( Cadastro de ImóvelRural - CCJR., emissão 2010/2Olll2012/2013/2014, para constar _qlle o i!llóveldesta matfícrilf;enifotitta�se cadastrado no INCRA sob nº. 9;50.165.1-85.:41.;g'."2,com os sêguintes'tladbs}:ãrea total 15,7J.50 ha/ número de -�ôdutós tÜràis: (l,00,número de módul_os fiÍcais 0,8747, fpt._s:a:o míni+n.a de parcelámento 3,00 ha/éoma denominação de Gleba 3 d.à--Estaµdà Primavera, indicação para localização doimóvel: Estrada Velha Porto Ferreira, ,km 5. Número do Imóvel na ReceitaFederal (NIRF):'-0.275.763-0.'.A E�reve�te, W\\ �a Ercília Capodifoglio
Pa�an) .... � .. Resp·o�ye(�! Expedi�nte, \t � .t.iJty V .(Dirce_ Cap.o.�ifogl:í_çiZaniG���h;))_.R;c;-�a::.:)�:�\_.:;. · 1 -:-,_ 'i-··_ --- ·, - • · · .. _::_ -'_:·. ·-.--..

R.06-Efu22 de outubro de 2.015. Pr�ocolo 127 33 ,.9e !5/10/2015. ·. COMPRA E VENDA. ) -., "-Pela escritura de compra e venda lavrada em 06 de outubroôe 2.015, no Oficialde Registro Civii e Tabelião de No.tas do distrito de Cachoeira de Emas, nestemruíicípi<?. e co�arca.(1:'o livro 19, páginas 225/229, os proprletár\os Ale�dre
__ : <. Ar.á�jp .P.bdb.o�:selteirp�, maior, e Antppie-' C�Jo.si;Hils.dprf �óeha-:e $1:la. l!lirl1!-�r:· ,,. -:�•fàrci.à .- �anâ · .. .F:antiq ·;R.pch� já __ qualific�!;l_s;. · ven.��11t· :-:o\-iinnv.ef. ;d.estff.· . , .. ·:ma�ri�uia·_·.a OUARTÃ1'iCONSTRUÇÃO .tI�CõME,RCío.-:ufuA; soéj�de ·: :··: e�ptesaqa:.-limi'.tadaj:t1_om::;#,eçle oa cidade/de Leme.�:;:iieste-Estado;· na Ruâ Corori�l . João Franco Mourã9, -- 49, 1 CNPJ. 05.802\.696/0001-93� . elo preço . de,_R$9ü.000,00, Valor q�piarado: R$370.000':(}0. A Escrevente, �\ll\ (MariaErcflia ,,Capodifoglio Pavan). A Responsáve( p/ Expediente, '. J...Ul�' v(DirceCapodifoglio'�aniche�Ji)_ Rec .. 
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AV.7 - Ehl 27 di'Junho de. 201 �. Profucolo nº 147.980 de 06/06/ 018.
M 

• ../ \ 

RETIFICAÇAO. · , · ,,.,. . Pro.cede-se, á presente averbação �os termos do· artigo 213, I, b, da Léi nº. 
· 6."015/73, para constar�ue o imóvêl obj�to desta ��cula. apó� attfalização ·

., dos .. c.onfrpntantes, passou. a ter a segu.mte. _,desçnçao: .. Urpa area. 4� t�rras -: �_:. ( .. :-dêm�rilijiàdá, CÜ�ba -.. 3.,, originária do, JmóveL .:dêsmembrad0 .· da"-'f1stância
:'_ ; . ,. -Prirnav·era'' :.situada--. neste''1IJ.UillCÍpio e é�marcá -tdelinfü.aô.o .p\jr-: 'uin�:4101ígono

.-_f:- :· ,. :., •· . 
. . : 

·-
�-: .. . ·:�-. .. . •· ,/ .:_._· .:.. . . ·.:. ' 

··. -·:,:...--•.· 
. ·:: :· . . .. . . _\ .. _._ ·. .. ' � .. ' 

·,.,., . 
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irregular, cu}à descrição inic�-se no vfrtice d�nominado nº 24A;_gefiI�ído·pela
coordenada piana UTM N: 7.570.031,i57 i'.n.�tros, E: 249.042,422 metros,
cravado na divisa\com resér:-vá pennanente 1da ·lEstânqía Primavera (Glebai 2).-e

]· .. 

com o córrego De: Bem. Desté, segue pela margem dlreita do citado córrego de 
m�Tftá��e'.)��à. · j��nu;, . . ·con:frontando na outra · rriargem c�.ni· _'o' .. SJ:�p �Our:9 ·. ·. i-·. ·��C�1:·niatifoúfa n.323�:�0f.P. o azimute 41 °13'23" e dis�np.ia de' .. q,l{i m:ettos: .. �- i .. ·· .
atf _tJ: ·\r.e'f#ce· . .2?- Oe�,' .:s:egi:re pela m��m dite\ta do,·d�_d�--��6.rregp _de.·:. 'f::
montante para JUSat7te, confrontai.,do na outra,,· margem com o Sitio Retiro iLaranja Azed� matrícula .' 12.124 com os seguintes azmiute� e distâncias: . 
39°58'12" e 23,44 metros, ale o\érlice nº 26; 45�()8;04 11 e 35,26 metros, áté o
·vértice nº 27; 53°54'3r e 18,77 metros, até o v�rtlce n'\.28; 35°51'28" e 26,79
metros, até o vértice nº 29; 67°54'35." e 1019-1 metros, até o v�nice nº 30;
56° 13'37" e 22,:fo metros, até o vértice nº 31; 58°45'5'7-11 e 22,79 metros, até o 
yértice nº 32·; _ _" 52º$_Q'54".-e r&,�68 ,metros, até o vérdce nº 33; 73°34'44n e.· l 5,32 . . :
m�tros. até ·:fr vér.ti� n°·· 34�A 1 º3 l '49 11 e I I 4,53 metros, até o vértice -�l°· 15� ·29°0 I '16" e i 6,51 metros7 --àté o vértice nº 3·6; 1.06°22' 19" e 16,21 metros, .. até o 
vértice nº 37; 70°06'09" e 22,76 metros, até)o vértice nº 38; 7�?-55140 11 e 31,83 ·
metrq_s, até o ·vértice nº 39; 79°54'02" e 18,59 metros, até o vértice nº 40;
8.8° 12'04" e, 3Ó,42 metros, até o vertice nº 41; 93º00'01" e 16, 13 metros, até o 
vértice nº 4i; 8Qº00'20" -�- 2�,J9 metros, até o vértice nº 43; 75°24123 ''..'� .. l q,.05 . 
meu:os, �(,f.o;:·��r:tiµi::·:iiº · ·+t.;':-�.7°07'34" � 24;7� metros, até o vértfütr n:ô\4;5.;. __ :,":-/-·:;
70°�1 '13'1� e-7,:(iJ� �etro�,.::a.té .-ib vértice nº 46, cravado na margem -díreitâ. -do _ __:. · · córrego r:>ê·B�rri; deste, segúe-.confrontando com o Sítio São José, rriatrfcula
12.505, com os segui.ç.tes a.zÍmutes e distârl;cir-5:)i28º43'51" e 118,50 metros,

1 até o vértice nº 47; 119°37'23 11 e 100,37 metros, até o vértice n" 48; deste,

1 
�segue confrontando com a-Estrada Estadual SP 328_, com azimute 203° 12'0�"--e
160,41 metros, até o vértice nº 49; deste, segue confrontando c�-n a Estrada
Estadual,SP 328 nos primeiros 80,20 metros e os 117,42 metros finais com a 

1.. 
t\;yeni�- -�µgue.:., de ... Çaxfa.� Norte, totalizando 197 ,62 \:metros.·· e azimut.� . -� 

\ : ..... 2'1 Q'◊56?4:�:':aif�-.. v.êrtrcf-Vi{peste, segue confrontand��o.m .. a ��enid{Í_T{y�Üé_.. · . ·• ·: · ,de 'Cax1a� Norte, Lote :-.:I:6�·� Quadril\ K dó LoiearnJµtµ :denomma:do • Jardm1' 
ij · . . i F-er·r�ÜJ:· .�lti.eto da.matrlcul:.Í-.:nº . 32.236 e com ós LotJs:'l-4, .. B,, Jr2;1··1;-fQ, 09, · .:,
ij ·mf, 07°, -◊6,05, 04, 03, ot·e OÍ da Quadra Kdo L�teamentQ.denomi..Í1á�oJardim
. i Ferrari H, objeto das matriculas nºs:: 3·i.234, 32.2�3, 32.232, 32.231, 32.230,

• 3,2:-2-29, 32.228, 32,227, 32.226, 32.225, 32.224, 32.223, 32.222 e 32.221 até o
1 vérti� V, com o seguinte �mute .e distância: 309"24'53" e} 77,47 metro{ ·-�

deste, $egue confrontando com lote Ql da Quadra K do Loteamento 
denominado Jardim Ferrari II, objeto �a ,matricula nº . 32.221 com o seguinte 
azimute e distância: 306°25':Zl" e 2s;oo metros até o vértice IV; :deste, .segue 1

1 
•• 

confrontando com-áR.ua ÍtaIJ José Mendes de Oliveira com o seguinte azimute',
e distância 216°24'53" e 29,00 metros até· o !.rértice III; deste, segue 
confront.ando com a Gleba 2, matrícula 3f.617, pelo �?imute 126º24'53" e ,. . .... distância_. :�� 3.t�.�7 :m,etros até �- vértl6e· inicial riº . 24A� origi��io. des� · .. · ·:' .;- . -deseci_ç�:o,-'di>.ntençi<nmr::perúnetro de 1.62'.l,95 (um aj-il:seiscentos· �-->nn�,.ei�•�-' · · ::-\

.. · ,�irgJ;l:fa.noventA.;j:c-incofmetro� e uma área de 157.450.,57-·{venfo:_::i.:ci;n-quen'ta-é· ¼: .--� 
· .. ·. i\ ... · se1�:ii1rt:çj-uatr��nro.s �::ê�que,nta vír�la f inque{1t,(.e.-'.$.ete�:.,1n:e�� �q_9adrâd<;1s •. :· :.: .· >··:·

__ ,,,,. ) / 

\ Conlinua na ficha n.0 4 

�· 

Qtde. de Pâg.: 10-11:20·Ó2 

.-· 

·•:-t:.:.:·.L�:..:�R :=.:J·J:..Tc::;: . ..!"C·ª·'J, p_.\�'-'�A cu er:tei�:�,:., ::-r�1.:..i...:�.\ t=S-r� :. ::b�..::. �:; � ·.J: ; 
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LIVRO i._-
1
REGf$TRO GER;i\L�- ' 

INCRA 

7 .. _ · 
_,- · 3·1 :írf-8 

. ·:•:· MATRfÇÜLA: :N� . /. .. ... '. k.'' .: ·: ::, �--· ·.�- ... :.··.: · . . 
•, :· : .. • .. ·::· :-� 

I ' 

- .... -· -
{y s...· _. ___ c_AD_.o\S_� ____ -.M,.... u_:__,c_1�A ... L-----1 

:rns·nº,,:il.$>65�l.•.· · ·: 
··fi=ICHf N• 

4 � .. _
PrRAisuNUNGA,_/ _ DE ., .. _ · • 

....... _ 
. ..,, .. · .. ·':i:oE: _ _'>-. ·t.

1MôveL: '(continuação) 
ou 15,'.74 hectares, Todas as cooz:denadjis descritas .estão i;epresenta&.s no 
Sistema UTM, referenciadas ao Metjdiano Central 45º WGr,_.- tendo como
D�tum SAD-69. l(od�s . ':!ª- az��es e distâtrcías, área e perúnetr?s foram
calculados no plano ·.de proJeçao (UTM,:. Escrevente, .d�
(Fernando ,1,\0totj_n.9} .. · Emol. R$16,06; Ést. R$4,57�.Cati,_.· _R$3_..1_2;)t.C.
R$0,85; �J.]"{$t.�ro�,:,:�f,,: R$0,77; l.M. R$0,s9; TOTAL R$2��97:-; · .. ,::- .(,·::-s' �· '. :( ·.-.

-�·· .. ':·· 
.. 

.. -� . -� l . 
:. ..... , . . :. .. . 

) R.8=-.:Em 31 de Julho de 2018. Protocolo nº 147.5'Q.� de 25/0,,4/2Qig-,
HIPOTECA. \ - ·, ·.

/ 
' 

. Pela escritura pAbHca de( fiipotec,a para garahtia-.de execução de obras de
infraestrutura. dó Jàrdim:·'i\Jto das Arvores, lavrada em 05 .de�o.úlubro·-:-<ie·-2016.;. 
no ®.Jjci41�-4e }�,ejis�f)Stvil _ das Pessoas Natt�ai's· · e Tabeli�o :4e?11��� �ii./':_ 
Distri.to::..de>:'.Clichoei:J;a11de:-:Emas, Pirassununga-SP, no livr.o .. :,'n-l> ·':034./ páginas\::

-345/351, a pr?prie{árja QUARTAN CONS�UÇÃOJ; .. COMÉRCIO LIDA, '
já qualificada, D�U à !IWFEI� MUNic� � DE P��SUNUNGA,

,. . com sede nesta c1dade,'-na1Rua Gah�o Dcl:'Nero, 51, Paço, Mun1�1pal, CNPJ nº

: 45.731.650/0001-45, em hipoteca o imóvel desta rnatríd.da, para garantia da 
completa execução das obras de infla.estrutura do loteamento que denominar-... - ' , . . ':-. . 

·· .•··•·; .. ���'.'-;;;iI_, �;,�-�������! : :i�4{4��:;;!��;��

6

�;Jt:;� 
. . ->fi eri 1 ·.li· .. . nceím :ímto:v:'àdo pela municipali&de Íocal. i;i$ubstit'.Otó tlO.:'.Ofiê.ial;,
.. ,_>:. ; . <.-·/·· ·((t;1ne.· _ ... _,�prreil _ B�os �tàt- .BmzyE ::. ;Jt$S.0�;�2#;,}!$.t.'

R'.$1.445;28; Cart. ·· �$989,21; R.C ,R,$267;64-;'LJ\ . .R$;349)0lfM.P>, 
. I 

• 
R$244,09; I.M. R$157,28; TOTAL R$8.�;H,75

' . ' \ 
AV.9 -Em 31 de Julhb'd.e 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/2018. 
ALTERAÇÃO DO. 'PERIMETR""O UE RURAL PARA URBANO. ;".
Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento de 13 de dezembro de· 

. __ ,,2016, acompanhado do protocolo nº 54000.066884/2018-80,expedido p.eio 
Instituto Naci<;mal de .;:,,,G,:blonização e Reforma Agrária - INCRA, ·, 
Supetjntendência ·RygÍonal do Estado de São Paulo - SR(08), certidão 

. .. .. negS:ltiYa de débitos· relativos ao imposto sc,b� a ;,,roprie�e t:errito_r.i.� rural,-"::-
,._'.:·: · . . �-emidêf�;�.rrüP3l04/2018, com código de .cón�l�jrf?·\qO�"SJ022l,�:".:59I)J3-�8D28, 
\ :': :·:: .. ,ê ::�e�irlã&:· ·e1tp:e.díd.:a ,ein 07/06/2018 p�f�P:Muri�lpãli&i:l�·/desfa:::�i4�de�. para 

.. � ); /. · -,.:oon:sfaf' q�fci 'ini�v-el--de�ta matricula p�$ô_�\f-��ar.<â zo�El(IIf:�ª��\deste ..

. ,i 
!\ / 

'-- ·�
Continua no verso - . . '-·· 

Qtda. de Pág.: 10-11 :20:02 Ave�da Newt?n Pràdo, 2796 - Centro.- Pirassununga/SP -�-CEP: 13631-040
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CONTINU Ç.ã.O 

,. ) municí�io, tendo s;·,i. d�stiriação alter . de; ruiitl p�-a urba.no o que resnltou no
, i car1cietamento do cadastro no 1 _ ; , 2i_ue atualmehte encontra-se 'Cadastrado 

! n& �f-dtura 1vfo�cip� é
95 

contri?umte nº 
.6387.108.001.001.00,4.

-! Subs�tui:o d�· Ofiç1�l, � (Lm
7 

Corre!a,_ B..;.
a.u?s Neto). �r_noL,, .

1
- . R$.W�O�::Bst .. _ . �:.:

57; �art. º"' 
R$3, 12; R.C. · R$0,8?t 1 . .J, ... · R'H-,:,

10; �:P_.. · ···:r 
.R$0,17, f.M.-R$0�5.�,TOAAL ��26,97 , · · l 

- -
,_: '·. ":-

R.lO -Em 31 de Julho dce 2018. Protocôlonº !47.505 de 25/04/2018.
'LOTEAMENTO. 

. 
/ · - .

Quartan Cons�:ção e Çomercio L!,da, ÇN?J nº ·os:�.02.696/0001-93, na
1 qualidade de--proprietá.'1.a do imóvei..da pre�ente matrícu�':l.;· i..mpíantará sobre a 

totalidade do mesrµo um loteamento, o qmil d�nmninou ÍA.W!M ALTO DAS 1. Á...� V ORES, -conform� pl:mta e memorial descritivo que juntou. Em 25 :a.é•:abril-·: 
de 20 l8 requereú.·: o ·set} ·iégktr(? nos :termos da Lei de Parcelamento dÓ, _.Solo;·.-�
juntando tode. à documentaçã:-o' 6Xigi<la oelo art 18 da ll�Í nº 6. 766/79, 
aiquiv�da neste ÓficiaL Os lotes do reforido lotear11ento serà? serv1dos \.de·
anua.mento composto _pelas Ruas "1", 1'2", ';3'1, "4", "5'', "6", ,"7'', "8''. i:9 11, 

i 11 i.01', e 1"P rolon.gamento da Avenida Duque ·de Caxias Norte1
'. O lotea.-r1enio

i denomim;go. "JARpINC�IP o.A!s ,.ARvo�s;i. será _dotado da� se.�intes. __ :_ 1 .. obras ?fi:nfra�s��a:· :��� tlas,�ias de éomUt--ücação (�Jas) é ô� -ãr�a:,�e: ·.
recreáÇa\:l,. :cQnJ-J1mpeza:; � :J:�.reai - terraplanagem <le apoio, com..Jlr.-O.te.çao: 
superfici�l do·-sõ.lo·;·obràs d� 3/eriagem e mur9s de árrimo; topográfia: iocaçãçi

. 

l e colocação de 111'3.foos de concreto de alinhainento e nivelamento dos lotes ·e
l dos localizados nos ângu.ios e curvas das vias projetadas e nas diyisas dQS lotes;

guia�· e sarjetas das vias públicas; redes di;; galerias de âg{!ss pluvjaís -
execu'çã.o de bocas de lobo etç.; redes d_\i! col�ta <le �sgoto co;n ligações
domiciliares ao coletoi tronco do loteamehto, até o emissário, quando for o 1 d � b . . 'J ' �- . ~ ·-' d . 

.. d . . . ' ·-��Q;,: :_J;.e � -.�e .:a -��tec111;1ento .ue agua com . ügaça� .. ;utt: :r� •. e·:·-.:i,nter,na:· •::. _o.::-- ·; ..
: :" · .;':Iô�ea:.mentc,;• .:afé; .. : .9. :adutor�: ,-éxistente incl.�j<las as : 'ligações:, ·do�5dliru:�s;···. .. ·· · · 
,:_-·

1 
., pa_v:�erltação asfáitica··das ··v.�as J�t)blkas; arbbrização·:,(:âreas �-er4es1 ;praças �;- -. 

· -�- · v.ias;;puf;,Ucs:s); rede: �eõ ené.Ígiá 1elétrka e de ilum.fn�ç:ão, pública;::· -pJaca!�. ·
µ 'indiéativas de nc,me dé vias públicas e sfrmlização horizontal e vertical 
i (sinalizaç�o vi.ária); orçadas em R$✓J.916.277,39; que deveri'i..-0 sar executadas 

! de acordo com. o cronogra.µ1a_ fisic'o financeiro das obras de infraes�tura, no 1 

. prazo máximo de 24 (vinte e quatro)- meses. DA GARANTIA: a hipoteca foi
· .constituída �través da �scritura públicà Cl,!;!, hlpoteca para garantia de execução

•1,d'e obras dê infraestrutura do loteamento Jardim Altó das .Árvores, lavra& em
_05/10/2016, no Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturai� e_Tabelião de
Notas do Distrito q.e Cachoeirá"de Emas., Pirassu�unga - SP, ho livro nº 034,
páginas 345/351, registrada sob nº R.8 desta mamcula, cujo o ônus recairá tão

,, 
• 

1 

somente sobre os lotes de números: 01 ao 07 d.:a quadra ªB"; iotes Oi, 14 e 28
. <ia.quá.dra-':.Ç fl;:lotes:.01, 14 a9 16, 29 e 3e da quad�a "IY'';-lotes OJ•ao ... _12:.çla_

,. .. . .. iittüldra:"'.$?:;::.Icites Qlta,o,,03, 07 ao 1 º· 29 � jÜ da qu�gra: 15f1" º;";}0tes .o,1,:ao:ú9� .. i4. >.
·>ao 2i8 -da:.:quadr.i:r"G'.'.·J.o.te 01 da· quadra "H"· lotes lllf,24 aer28-:dfH}Uâdra "Jt< ·.

:::: · :.:jôte�?ó:t:;� l O�e:/1 �::'<li: quadra "Ji\ do loteam�nto Jar(lfut.,Aft;,'.aas· �ores::··ÔA�;'
••• 

• 
·

: • 
•• 

• ·,... :.� 
•• '> •• • "'· • ··•· 

· ....... 

C0;:tim1a na ficha n.º 5 
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FICHA�-----· ·5 ... 
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•• 

CADASTRO MUNICIPAL 

.. .. .. . 

::GNS;_nftt�J;9:�Sff-� �:/:_:-�-,.
. .. .. .. •:;oi::_· --

. :· .... . : :. ' : 

• ..., • - '"·. 
... ' • 1 .,._.. • ...... ) 1 M o v E L , ( :,ony-nuaçao) , / , . . , , .. ·.\ DESCRJÇAd DO LOTEAMENTO: )o loteamento cont(;lrá 1 O ( dez) quadras,

subdtvididas eI? 208.{duzentos e oito) lotes, da segµin� (orma: quagra "A'� -Área Verde; quadra !!B" - Sistema de Lazer, Área lnstituc�onal e 7 lotes; quadra
"C" -:'28 lotes; quadra "D 11 

- 30 lotes; quadra "E" - 12 l�tes; quadra 11F 11 
- :lo

lo�s; 9U:Rdr� •.:_G_". _ . ., _;28/)otes; q1Jadra "H" - 24 lotes; qu�d:nf "P', '.".. 32,.)ote�--.e 
· quadra 'fJ'/;_�: �7.")ot;�;:."f�taUz.a_nd_? en:1 'Í?te� Url)a área �e 1$: .. s9:11�2.:-��•:}�� ( ;__Í35,309%; A.s.,,·�eas ·ptli&-11cas\ estão d}stripu1das\da segru�te f.orma2:;_S1stema1 ,

Viário - 41.725,43 m:z ou 26,501%, Area lpstitucional - 7:872,52 m� ou 5%, 
Área-Verde/APP- 36.513,24 m2 ou 23,190%, Sistema de Lazer- 15.745,06 m2 

-�u l Q%, totalizando ass��-a pleni�de do imóv,el desta matricula, ou -·s�jap•-157:450,57 m2
• DAS APROVAÇÕES: O projeto do loteamento denominad6 

iARJ?�� .&TO>D� .. � V ORES foi devidamente 1áprov�dJi>�_:p·el� .. :�f��:. Muni.çi�f-lQCàl,_:·em . .-?g2'lf]./2016, �través do Decreto rt>· :·.6.6}'!8f20J�; �d�;
.-
:. _ recel:ii-cl:o,:•. ().':•Cer.tificáàcr.- é�edid� pelo G�po · 1e Anális�: :e ··A'f'.)ró.Yação �qc , .. : ; _Projetos' Habitacionais - GRAPROHAB - nº 294/2016 em ··12/07/2016. DAS 

RESTRIÇÕES: Ao presente loteamento serão impostas as seguintes restrições
urbanísticas convencionais: deverão atender o que dispõe a Lei. Complemen\ar
Municipal nº 76/07 e alterações po�terioreJ;_ o reéuo frontal das edi:ficaç�s será
de 4,00 metros, e o percentual da. área a .. sfr edificada, deverá: atpnder do que

.. , ... couber<?. .que dispõe _o.. Decreto E_stad� n 13.0.6�/781 bem som.o, o art. 4J _da.. : �-: ,, ,LQM.80�'7i;:'à:�d�:r_p.�rmeabiHdade serâ1de:,io%:<é,a-:::tltx�de:tl'cup:ação qé'J.°éra
i.'.si:betleo�r :à.';be(de�zóã���ento vigen� será per.rnitido� a\:õn�tut� 3-�·-ga/�gem

: . :·: · . ·,d�ntr� d:o:;recuo:,de·:4.JJ<tmetrç,s·: em-1neta�e d(f �rr.enf.>: <lesde· ·q�e .a .tn.esmJ1-'rt1io·
receba feehamentt) �m suá tothlid�de; nq'ã.nto a··milfzaçaõ· fíca--deijnidh o�:fotes:

/ 

., I ;I. , 01 ao 07 r1,.,q·uadra'11B" 15 ao 28 da quadra "C" 01 ao 15 da quadra ".F" OI e� ' 
l ' ' .! 

, 28 ��,quâ-drá/G", 1 J ao-� da q��dta '.'�11

, O_l .ªº J'8 da qua�a "I", 1� e 16 daquadra "J" como sendo comytc1a1s/res1dencuns e os demais exclusivamenteresiqenciais unifamiliar; fica ved�do a construção de área· de lazer paraexpioraçã9✓-co,nerciaJ; fica veCll!do:o desdobro dos lotes. Para conhecimentogeral foi ·expedido eàital ell'.) 25/06/2-01 8, qu� foi afixado no quadro próprío do Cartó:ci.o, assim como publicado por tr.ês vezes corísecu1ivas, edições tjos dias ·-,29jde'. j_unhó; 06 e 113 de jul.ho de2q18, no j�rnaf JC Regi al, de �ircula�onesta cidade. No d a 30 de Julho .de 2018 escfbu o pr� d 15 (qumze) dia�.· ,. :-.para q�e_o e�en�al i�teressado se opusesse a� -�i. . .. _l_ te�_�nto� sem que 
_ _. .. ·-�'·.,.-,qualquer; hriPi(gna�q fosse apresentad�:"· ·. .. . ··g:el �- .. �::-.fõi ·:pr��do o ··
· ;:; :· ·-:�te�eQt�1�gi"str-0· .. �:Substituto do Oficial, ... ,;;;,- __ .- -.: r.,:.:.- · ._..Lm�_-Co�i��arros
.·· ''.' ·.-.-... <:l'il'etéj; Emcrt::R$3d40,48; st. R$950,56}{.€:�rtdt$- '.°_ ,9:6r�R.C.:X$l:7.6;8'0; T.J.• . . ... • ... ... ·• .• . : .. ••. : .. :· ·-r 

: •• ,� 
••• 

-- • 

,-....__ 
, ••• ,:,:.-

'
. ••• 

....... 
• .... "!• 

1 

Continua no verso 

\ .. 

,.,� ·- f·-; --:, -:--- --

; 

\ 
\ 

.. \ 
..

\ 

\ , ... "-· 

.\ 
.. , 

L ee-��

atd&. de P6g.!·4.0.-1f:;!O:ô2 \ 
. 

. ) . . 
Avenida Nev...ion Praéio, 2796 - Centro - PirassllnJIDga/SP-·CEP: 13631-040 

Telefone: (19) .. 3-5"62-6488 - Fax: (V9) 3562-6695 re�rr.ail: cartorio.a_nexo@terra.com.br
•. '



·'-· 

'. 
\ 

:\ ·T

1 
1.. 

'
·' 

\ \ ..
. 

·,
........ \ 

\ ,, , 

. ·.• .. 
• ..... • .. • , . l 

·.·.:.:_�I��:���: ;_:�f�l:8 .. '-
J 

.. :<_(F1_cHA_"'_· _5-,--, ....,.\-__.] '�vERSO' 
_/: .. :,1:· ... ··.<,: ! ··) ;e_:::·.,'.:_:·:-

.
. ·. . "'· . ·_ . . 
. ... .. . 

· ' ·· ' ·.--·, 'coNT1NuAçAo � •·R$228,80; �.P. R$160,í6; i.M. R$1�4:'0o; TOTAL R$.5.609,76
.. • ' • 1 

º\ AV.11 -Em.31 de Juiho de 2018. Protocolo nº 147.505 de 25/04/2018. 
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1-,; 

WP.PT�Ç_,A,� -��!A DE o�s DlE !I"-TF�EST.ií.UJ'J'UJRA. , .··· .· .Ptocedé.�stVa. es.ià··a:v,etbaçãp para constar que a\gara.11tia h!p.()tecária ·objet� ·doi : ... ·· R�8:·:· dÚJl:l: . ro�tricu1i, • .. �m · razão do registro/ do lote.a1ne�t.o {lt 1 O)�:. foi_�-
1 \ desmembrads e passou a recair com exéi1;1sividade sobre PJ' lotes: or a� 07 dfiº 

: quadra "B"; lotes 01, 14 e 28 �a quadra ..,,C''; lotes 01, l4 ao 16, 29 e: 30 da 
--'I qu_a<lm--'.',D"; lotes 01 ao f2 a� qua� "E"; _-·lotes 01 ào.63, 07 ao 1(�/29 e 30 da· • quadra "F"; lotes 07 ao 09, 14 ao 28 da qua'dra "G";Jote-Oí da quadra "H''.; lotes18, 24'-ao 28 ·da quadra ''.l"; l�tes 05 eo 10 e 15 da 1.quadra "J", tudo conforme preceâente a�tori�ti�o 9IÍ c_orrege�oria permanente'- decisão j1.1�cial p�fe�dapela MTyfª Ju1�-�e.D.'trelt() .da., 2ª Vara desta Comarca e Corregedora Peqrranente · u •(proc nº 628f.2q04).,, nq�: ·;t;ep.nos' do, Decreto Muwcipa! nº 6.678. de -�2- -�é, '; ..novembro de 2016 e da escritura de _!µpoteca para garantia_ de execução de obras i de infraestrutura. do loteamento Ja.rdi1:!l Alto\ das · !trvores, lavrada em05/10/2016, no Oficial de Registro Civil das Pes�oas _?aturais e_ Tabelião deNotas do Distrito de (Çachoeira de Emas, P.'-a.s�' i -1sp;:.no livro nº 34, páginas 345(351. Substituto_� do Oficiai ·' - ?e- 1 ·.

(Liho Correi.!! .. Barros. . ...,__.Neto). _._,E:rn�l-- ·. '. R$.6.)JO{ E-s�- R$0,00�1 
Cari- R$0,00; 1,l.C. R:$0;06{'.f.�;.. · -�. R$0,00;· N.fW . .-�ffíOUp.1\:1/ �$'�00; TOTAL R$0,0Q. . , . _,, � ;-'· . . .. , · .· ·,. 
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10/08/2020 

Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga 

Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

< legislativo@ca marapirassun unga .sp.gov. br> 
Para Juliana Barbosa <ntbarbosaadvocacia@yahoo.com.br> 

Data 2020-08-04 13: 37 

Prioridade Alta 

• Projeto de lei n° 110-2020.pdf(~6,8 MB)

Prezado Senhor 

Nilton Barbosa, 

Assessor Jurídico, 

. .... . 

• • ✓)
·

·
.::· 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 110/2020, de autoria do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de
DARCY APPARECIDO BORGES, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess0806896831 /3rdparty/roundcube/? _ task=mail& _ safe=1 & _ uid=3394& _ mbox= INBOX.Sent&... 1 /1 



'1 ; � :·. !11: � ' / 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA:·"
_.

,. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 • Fone/Fax: (19) 3561.281_1:. ( VÃ

Estado de São Paulo \. \ · 
E-mail: legisfativo@camarapirassununga.sp.gov.br •. ·. '-- , . 

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br ·.' · ··.:

Pirassununga, 05 de agosto de 2020. 

Ref. Projeto de Lei nº 110/2020 

Autoria: Vereador José Antonio Camargo de Castro. 

Ementa: "Visa denominar via pública de Darcy Apparecido Borges, a rua 08, do 

loteamento (Jardim Alto das Árvores), neste Município". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, para 

analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº 110//2020, de autoria 

do Vereador José Antonio Camargo de Castro, visando denominar de DARCY 

APPARECIDO BORGES, a rua 08 localizada no loteamento Jardim Alto das 

Árvores, neste Município, passo a tecer as considerações abaixo, em caráter 

consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa adequada, 

estando cumpridos os requisitos extrínsecos para sua apreciação por se tratar de 

matéria de competência da Câmara Municipal, denominação de ruas e logradouros 

públicos, com previsão legal no (inciso XIV, do artigo 25 da LOM). A via que se 

pretende denominar, está inserida dentre aquelas constantes do loteamento já 

aprovado pela Município, conforme o DECRETO nº 6.678, de 22 de novembro de 

2016. 

A denominação de logradouros públicos é matéria de 

competência do Município, conquanto seja assunto de interesse local. O artigo 30 

da Constituição da República elenca a competência legislativa dos Municípios, e 

dentre elas está, em seu inciso 1, "legislar sobre assuntos de interesse local". fJ 

\\ 
1 

\ 
·; 

) 





CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSlJN1.Ji1GA-. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (1�j �561. 

Estado de São Paulo ·. \ E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br .,
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br ', . 

. ... ,·.-=· 
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Da mesma forma, como norma de repetição obrigatór a 

da Carta Maior, o artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga, 

estabelece a competência da Câmara de Vereadores, nos seguintes termos: 

Art. 25. Cabe à Câmara de Vereadores, com a sanção do Prefeito, 
dispensada esta nos casos do art. 26, dispor sobre todas as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando as 
legislações federal e estadual. 

( ... ) 
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, 
vedado o uso de nome de pessoas vivas. 

Na espécie foram cumpridos satisfatoriamente os 

requisitos para que a denominação pretendida seja acatada. A certidão de óbito 

apresentada e demais documentos cumprem o requisito do artigo 2º , inciso 1, da 

Resolução 150, de 1989, da Câmara Municipal de Pirassununga. Ademais, o 

Senhor DARCY APPARECIDO BORGES, foi pessoa relevante para a comunidade 

Pirassununguense, conforme os dados biográficos fornecidos por seus familiares. 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, conquanto se enquadra dentro 

dos parâmetros legais e constitucionais. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de Justiça, 

para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 



05/08/2020 Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A lntraNet Câmara de Pirassununga - SP gero ... 

Assunto 

De 

Para 
Data 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO{S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@ca ma ra pirassununga .sp. gov. br> 
< notifica coes_ vereadores@camarapirassununga .sp. gov. br> 
2020-08-05 16:50 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
Data: 2020-08-05 Hora: 16:50:02 

: Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
; E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12: 

Informacao do Documento 
Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

·, � . { 
i .... :

i ..
: . , ,

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para 
conhecimento e trâmites regimentais: 

Descricao: 

• Projeto de Lei n º 110/2020.

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

: Nome: Parecer_05_08_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 6911924) 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
· conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
· desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
. informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
- engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
: b_�se _de dad�s, registros ou sistema de controle. ..• ....... . . ... .,,,., ..... . .... ,. .•.. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 

https://webmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9484002449/3rdparty/roundcube/? _ task=mail& _ safe=0& _ uid=1 O 1 O& _mbox=I NBOX& _ actl... 1 /1 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA�SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro- Caixa Postal: 89 t 1,q_,

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.g.õv.b( 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br · - ':_ '· ·-·· 

PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 110/2020, de autoria 
do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de DARCY 
APPARECIDO BORGES, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 1 7 AGO ?020

fYiiLP-
Relator 

\ ' 
'; .. .

; . 

//::· 
"·"· 

' ... 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP . •. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: s9·;, _( 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.�r11,� 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br : - \, 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 110/2020, de autoria 
do Vereador José Antonio Camargo de Castro, que visa denominar de DARCY 
APPARECIDO BORGES, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste 
Município, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
Í1 7 AGO 2020 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA�-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: ag-1�· ':_ 1Y · . ,-

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov:tJ_,:'-· .,/.
sítio: www.camarapirassununqa.sp.qov.br 

· --� · 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5525 

PROJETO DE LEI Nº 110/2020 

"Visa denominar via pública de 
Darcy Apparecido Borges. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "DARCY APPARECIDO BORGES", a 
Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 25 de agosto 020. 

o do Couto
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.1?
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 \ ,, . \ J_J. Fone: (19) 356J.2811- e-mail: leg_is/atfvo@camarapirassununga.sp.gov.br ·: :�·. �: ; 11· _-_,, sitio: www.camarap1rassununga.sp.gov.br - .: '.' '·. ' .-·

Of. nº 0836/2020-SG 

Pirassununga, 25 de agosto de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 

providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 318 a 
324/2020; e Pedidos de Informações nºs 139,140,141,142,143,144, 145/2020, 

apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 24 de agosto de-2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5522, 5523, 

5524, 5525 e 5526, referente aos Projetos de Lei nºs 97, 98, 99, 11 O e 114/2020, 

respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereador seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA -se

elência os altaneiros votos de 

,,:_-. 

JJS�tfrb/J,,,.."'CO !?G-·1.,,,
;..�_Ji, - -�:-.�-� 

��6u��1: av�('J
Danielli MoreirJ Cassfn 

Escrituraria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
( �\ (.1� 

.. ·, 
. 

Ofício nº l 3 5/2020

Senhor Presidente. 

A Secretaria para confer;ncla e 
respectivos projeto le'. 

p 1 •<'!5; 28/8/ 202

"· 

'\ . � .. 

Pelo presente encaminhamos a es a insigne Casa Legislativa. via 

original das Leis nºs 5.600, 5.601, 5.602, 5.603 e 5.604/2020.

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA AUG ORTENZI 
Secretária Municipal Administração 

-

J 



. ... 

., . '· 1·. ·., (J,: 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÀ;-�Q' 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 8�:� • : '1,�

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legíslativo@camarapirassununga.sp.goV.br. ,, 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ·· · '-

JUNTADA 

, . ... 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.603, de 26 de agosto de 
2020, que "visa denominar de DARCY APPARECIDO BORGES, a Rua 08, do 
loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município", no processo legislativo

do Projeto de Lei nº 110/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 31 de agosto de 2020. 

�'1,0.rll,.� 
Jéss�· Pere'i�a d�Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.603, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 
Darcy Apparecido Borges" ........... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1 ° Fica denominada de "DARCY APPARECIDO BORGES", a

Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município.

Art. 2°

disposições em contrário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GUST A ORTENZI. 
Secretária unicipal de Administração. 
dmc/. 

" \ // 
/ \ � \ / 

DR. IYhL �. ;I TADEU URBAN

/ �(� icipal

Í . / \ \� ( ,/_/' '-1 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP .... 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 8�. ·. ·- .�.t.,�1: .'.

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.b ·, ..
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br · ' ·:

----------------------------'-------'---'.-----"-'... . 
<, 

" , 

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 085, de 31 de agosto de 2020, 

da Lei nº 5.603, de 26 de agosto de 2020, que "visa denominar de DARCY 
APPARECIDO BORGES, a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das Árvores, 
neste Município", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 110/2020, a

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 02 de setembro de 2020. 

J,��� Jéss�a Pe·r-eira � Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



DIÁRIO OFICIAL e
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

www.dlarlo<leplrassununr,a . .p.gov.br 

Pirassununga, 31 de Agosto de 2020 l Ano 07 l Nº 085 

- LEI Nº 5.602, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -

" Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2645 - Apoio à Atenção Básica 
Municipal, conforme especifica" .. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite 
R$ 305.636,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 

2645 - Apoio à Atenção Básica Municipal, visando 
recebimento de verba oriunda do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, consignado na 
seguinte dotação orçamentária: 
1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012645 - 339030 - Material de Consumo 
- Fonte 02 - Código de Aplicação 3000132

R$ 250.000,00 
120200 - 1030110012645 - 339039 - Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 02 Código de Aplicação 
3000132 R$ 55.636,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 
1 ° ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 

4.320, de 1964, artigo 43, § 1 °, inciso li, sendo o valor de 
R$ 305.636,00 (trezentos e cinco mil, seiscentos e trinta e 
seis reais) coberto através de excesso de arrecadação da 
receita da transferência de recursos do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, de acordo com 
a Resolução SS-88, de 16 de junho de 2020, da Secretaria 
de Estado da Saúde. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

- LEI Nº 5.603, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -
"Visa denominar via pública de Darcy Apparecido 
Borges" ........... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica denominada de "DARCY APPARECIDO 
BORGES", a Rua 08, do loteamento Jardim Alto das 
Arvores, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 

Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

- LEI Nº 5.604, DE 26 DE AGOSTO DE 2020 -
"Visa denominar de Arquiteto Bellarmino Dei Nero Júnior o 
Horto Municipal" ........................ . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° Fica denominado de "ARQUITETO 
BELLARMINO DEL NERO JÚNIOR" o Horto Municipal, 
localizado na Avenida Presidente Médici, nº 51, Jardim 
Carlos Gomes, neste Município. 
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas oportunamente se necessárias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 26 de agosto de 2020. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. dmc/. 

LEI COMPLEMENTAR 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 174, DE 5 DE AGOSTO DE

2020
"Dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas, 
conforme especifica, e dá outras providências". 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1 º Fica autorizada a desafetação de áreas 
pertencentes ao patrimônio público municipal, 
desintegrando-as das categorias de bem de uso especial 
(institucional) e de uso comum do povo (sistema de lazer), 
para integrarem a categoria de bem dominical, que assim 
se descrevem: 
1 - uma área de terra designada sob nº "01" (institucional), 
composta de 9.188,082 metros quadrados, destacado do 
imóvel objeto da matrícula nº 32.282 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, situada no perímetro urbano 
desta cidade, no imóvel denominado de Aeroclube, tendo 
seu Inicio no ponto 21A.1, situado no alinhamento predial 
da Rua Siqueira Campos, junto à área de propriedade 
municipal pertencente ao todo deste imóvel: daí com o 
azimute de 353°22'54" e distância de 183,747 metros, 
atinge o ponto 218, confrontando até aí com o alinhamento 
predial da Rua Siqueira Campos; daí, com azimute de 
83º22'54" e distância de 50,001 metros, atinge o ponto 21 C; 
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